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DEcLARAçÃo oe ucrmçÃo FRAcASSADA

O agente de contratação, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação vigente, em especial a Lei Federal n" 14.133kO21, bem como demais
legislaçôes aplicáveis, à vista das razões transcritas na ata de realização do certame,
resolve:

DECLARAR A LTCTTAçÃO FRACASSADA:

Ao setor competente destes autos, para providências, com consequente
a rq u iva mento.

Publique-se

crateÚs/cE, o5 de maio de 2025.
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Diogo co de Sousa
Agente dê Contratâção 03

MATRICULA - PORTARIA N' 034.06.0112025

N' do processo ooo3r.20250219/ooot,o6

Edital de licitação cEoo2J2025-FC

Concorrência Eletrônica

Data da licitação lO de abril de 2C25

objeto Contratação de assessoria e consultoria em gestão

governamental, compreendendo aos serviços de

auditorias, realização de treinamento de pessoal,

elaboração, análises e apresentação de relatórios, painéis

gerenciais e a implementação de melhorias continuas na

gestão do Município de Crateús.

Rua Galeria 6entil Cardoso, 2o - Cenlro, ó3,7o0-oo0

Modalidade


